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1. OBJETIVO(S) 

 

Promover o correto descongelamento de hemocomponentes para transfundi-los de 
maneira adequada. 

 

2. SIGLAS E CONCEITOS 

 

• Plasma fresco congelado (PFC): plasma separado de uma unidade de sangue total por 
centrifugação, ou obtido por aférese, congelado completamente em até 8 (oito) horas 
ou entre 8 (oito) a 24 (vinte e quatro) horas; 

• Crioprecipitado (CRIO): fração de plasma insolúvel em frio, obtida a partir do plasma 
fresco congelado, contendo glicoproteínas de alto peso molecular, principalmente 
fator VIII, fator de Von Willebrand, fator XIII e fibrinogênio. 

 

3. RESPONSABILIDADES 

 

● Farmacêutico ou Biomédico; 

● Técnico de laboratório ou Técnico em Banco de Sangue; 

 

4. MATERIAL 

 

● Bolsa do hemocomponente; 

● Equipamentos de proteção individual (EPIs); 

● Saco plástico; 

● Bandeja inox; 

● Papel toalha; 

● Caneta; 

● Etiqueta de identificação de bolsa; 

● Banho-maria. 
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5. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

5.1. Descongelamento de plasma fresco congelado e crioprecipitado 

● Colocar EPIs; 

● Retirar a bolsa de PFC do freezer de estoque; 

● Antes de ser utilizado para transfusão o PFC deve ser completamente descongelado 
em banho-maria a 37°C , devendo ser envolto em saco plástico, de modo a evitar o 
contato direto da bolsa, especialmente do ponto de entrada com a água; 

● O banho-maria deve ser limpo diariamente e preenchido com água de laboratório; 

● Retirar a bolsa de PFC  do banho-maria após completo descongelamento; 

● Secar com papel toalha e colocar a bolsa em bandeja inox; 

● Identificar o PFC com etiqueta de identificação própria de bolsa contendo os dados 
do paciente e do hemocomponente. 

 

5.2. Descongelamento de crioprecipitado 

● Colocar EPIs; 

● Retirar a bolsa de CRIO do freezer de estoque; 

● Antes da transfusão o crioprecipitado deve ser descongelado em banho-maria entre 
30 e 37°C  no prazo de até 15 minutos. O descongelamento em banho-maria deve ser 
realizado usando bolsa plástica evitando contaminação bacteriana. 

● Retirar a bolsa do CRIO do banho-maria após completo descongelamento; 

● Secar com papel toalha e colocar a bolsa em bandeja inox; 

● Identificar o CRIO com etiqueta de identificação própria de bolsa contendo os dados 
do paciente e do hemocomponente. 

 

5.3. Cuidados especiais 

● Depois de descongelado o PFC, não pode haver recongelamento; 

● Uma vez descongelado, o PFC deve ser usado o mais rápido possível, em no máximo, 
6 horas após o descongelamento se mantido à temperatura ambiente ou até 24 horas 
se mantido em refrigeração (2-6°C). Caso o PFC não possa ser transfundido logo após 
o descongelamento, colocar a bolsa na geladeira B na gaveta de reservas, 
permanecendo válida por 24 horas apenas;  
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● Se o CRIO descongelado não for utilizado imediatamente, poderá ser estocado por 
até 6 horas, em temperatura ambiente ( 20-24°C); 

● Para monitorar o tempo  colocar etiqueta adesiva na bolsa com horário e data do 
descongelamento; 
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